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TERMO DE REFERÊNCIA Nº. 044/2024 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia 

Destinação: Setor de Manutenção de Equipamentos 

 

1– CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada 

para realizar manutenção corretiva e preventiva para 01 aparelho de raios-X portátil e 

mamógrafo marca LORAD, modelo M-IV, locação do sistema de imagem médicas PACS, 

CR, DR, além de locação de impressora médica tipo DRY, e locação de ar-condicionado, 

nos termos das especificações constantes da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO 1 

 

 
 
 

 
 
 
 

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE 

ANUAL 
LOCAL 

01 

Prestação de Serviços de manutenção em Aparelho de Raio X, 

Portátil Analógico com serviço de manutenção corretiva e 

preventiva com fornecimento de peças 

12 
Hospital 

Madalena 
Calixto. 

02 
Prestação de Servico de locação de Sistema DR, para Raios X 

Móvel com console 
12 

Hospital 
Madalena 
Calixto. 

03 
Prestação de Servico de locação de impressora A4 com conversor 

DICOM  com fornecimento de insumos 
12 

Hospital 
Madalena 

Calixto. 

04 Estimativa produção A4 color anual 25.000 
Hospital 

Madalena 
Calixto. 

05 Prestação de Serviço de Locação de impressora a Médica tipo DRY. 12 
Hospital 

Madalena 
Calixto 

06 Fornecimento de películas 28 x 35 cm 1.500 
Hospital 

Madalena 
Calixto. 

07 
Prestação de Servico de Locação de Sistema deImagens Medicas 

PACS com registro na Anvisa; 
1 

Hospital 
Madalena 

Calixto. 
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GRUPO 2 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ANUAL 
LOCAIS 

08 

Prestação de Servico de Locação de aparelho de ar 

condicionado de 12.000 BTU’s; 

96  Hospital Madalena Calixto. 

 Pediatria da 

UPA São Benedito. 

 

GRUPO 3 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ANUAL 
LOCAIS 

09 

Prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em Aparelho de Mamografia marca 

LORAD, modelo M-IV; com cessão de Bucky 

24x30 com conforme descritivo técnico abaixo. 

12 Hospital Madalena Calixto. 

10 

Prestação de serviços de Locação de Sistema de 

Radio 

logia, Digital Indireto CR, com serviços de 

manutenção preventiva e corretiva. 

12 Hospital Madalena Calixto. 

11 
Prestação de Serviço de Locação de impressora a 

Médica tipo DRY. 
12 Hospital Madalena Calixto. 

12 Fornecimento de película 25 x 30 cm. 12.000 Hospital Madalena Calixto. 

13 Fornecimento de película 26 x 36 cm 12.000 Hospital Madalena Calixto. 

14 Locação de Negatoscópio 12 Hospital Madalena Calixto. 

 

GRUPO 4 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO QUANT. 

ANUAL 
LOCAIS 

15 
Prestação de Servico de locação de impressora A4 com 

conversor DICOM  com fornecimento de insumos 12 
Pediatria da 

UPA São Benedito. 

16 Estimativa produção A4 color anual 25.000 
Pediatria da 

UPA São Benedito. 

17 
Prestação de Serviço de Locação de impressora a Médica 

tipo DRY. 1 
Pediatria da 

UPA São Benedito. 

18 Fornecimento de películas 28 x 35 cm 1.500 
Pediatria da 

UPA São Benedito. 

19 
Prestação de Servico de Locação de Sistema de Imagens 

Medicas PACS com registro na Anvisa; 
1 

Pediatria da 

UPA São Benedito. 
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1.2 Objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

disposto no Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 A duração inicial da contratação que decorre deste documento terá o prazo de 12 meses 

contados da publicação do Contrato a ser firmado a partir da licitação no DOM - Diário 

Oficial do Município conforme ditames do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

1.5 O contrato/ata de registro de preço oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6 O serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos radiológicos e locação 

de software são de natureza contínua, por se tratar de serviços constituindo um dos 

elementos fundamentais para a efetiva implementação de ações e atendimentos 

emergenciais na unidade de saúde, além de promover o tratamento de munícipes sem 

interrupções, capaz de promover a melhoria das condições da assistência à saúde da 

população deste município. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.1 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 Não se aplica por se tratar de prestação de serviço 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Da Exigência de Catálogo ou Amostra 

4.1.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar catálogo de fábrica dos itens. 

Caso os catálogos não sejam suficientes para análise conclusiva acerca da aderência 

do objeto ofertado em relação ao requisitado, o Agente de Contratação ou Comissão de 
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Contratação poderá solicitar a apresentação de amostra, que será analisada pelo corpo 

técnico da área demandante, sendo facultada a quaisquer interessados o 

acompanhamento da análise e de eventuais testes realizados pelo retro citado corpo 

técnico. 

4.1.2 É facultada prorrogação do prazo estabelecido para apresentação da amostra, a 

partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, à 

proposta será recusada. 

4.1.4 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

a) As certificações/ registro solicitadas 

b) Cumprimento da especificação do objeto 

4.1.5 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

4.1.6 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

4.1.7 O(s) exemplar(es) colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.1.8 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, após o 

qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.1.9 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

raso na entrega. 

 DA PROVA DE CONCEITO / AMOSTRA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 

a) Requisitos mínimos para apresentação de amostras: As amostras deverão ser 
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apresentadas em até 7 dias úteis após etapas do vencedor de lances e convocaçãoda 

Secretaria de Saúde de Santa Luzia na presença do servidor Moacir. O fornecedor deverá 

agendar o horário através e-mail, moacirjunior@santaluzia.mg.gov.br. 

b) A empresa deverá apresentar os seguintes itens: 

c) Amostra de um exame de Raios X de Tórax e um exame de Ortopedia em filme do 

modelo proposto na proposta comercial do fornecedor do Aparelho de Raios X, sistema CR e 

impressora. Avaliação comparativa de acordo e não de acordo com padrão de qualidade. 

d) Apresentação do sistema PACS com as seguintes características: 

1 Apresentação de login via navegador web 

2 Pesquisar por exames do dia ou último mês 

3 Apresentar das informações do paciente, horário e do tipo de exame 

4 Apresentar acolhimento do paciente (scanner de documentos)  e ou solicitação de 

exame 

e) Demonstrar processo visualização de imagens e recurso de zoom, inversão de preto e 

branco. 

f) Demonstrar impressão do exame com informações do paciente  

g) Deve possuir sistema de segurança baseado em usuário/senha 

h) Deve ser capaz de gerar rastreabilidade de ações 

i) Deve possuir níveis diferenciados de acesso por usuário ou grupo de usuários 

j) Deve permite o uso de visualizador web para médico  

k) Deve possibilita a recuperação de exames 

l) Deve funcionar corretamente em navegadores padrões de mercado no mínimo no 

Mozilla Firefox e Chrome 

m) Deve permitir zoom e ampliação de regiões de interesse na imagem 

n) Deve permitir rotação e inversão de imagens 

o) Deve possuir suporte a imagens coloridas 

p) Deve possuir ferramenta de pesquisa por pacientes, data, tipo de exame e 

modalidade de imagem 

q) Deve permiti ajuste de contraste; 

A prova de conceito visa averiguar de forma prática, que a SOLUÇÃO ofertada atende aos 

requisitos funcionais e técnicos especificados, ressalta-se ainda a observância ao princípio 

da isonomia, já que o roteiro da POC, será sempre o mesmo para qualquer licitante. 

mailto:moacirjunior@santaluzia.mg.gov.br
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A prova ocorrerá nas dependências da CONTRATANTE. 

A Comissão Técnica de Avaliação deverá contar com servidores da Secretaria Mun. de 

Saúde e da Gerência de Tecnologia da Informação do Município, que analisará o sistema e 

solução tecnológica oferecida conforme exigências da POC.  

A empresa deverá trazer todos os equipamentos necessários para a apresentação, os 

módulos do software devidamente configurados, hardware e quaisquer outros itens 

necessários à demonstração, sob pena de desclassificação. 

Após a apresentação do sistema e demonstração dos serviços a serem executados, caberá 

à Comissão Técnica de Avaliação o julgamento da decisão de aceitabilidade ou 

desclassificação da licitante, a partir de um laudo técnico. A licitante deverá atender 90% 

de todos os quesitos previsto na POC. Os quesitos serão avaliados como: Atende, Não 

Atender ou Atendimento Parcial. 

 

4.2 SUBCONTRATAÇÃO 

4.2.1 Será  permitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.3.1 Não haverá exigência de garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. 

5- MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO 

5.1 Condições da Entrega 

5.1.1 Os serviços darão inicio em até 30 (trinta) dias corridos após emissão da ordem 

de fornecimento. 

5.1.2 Caso não seja possível o agendamento na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.2 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica  

5.2. A garantia dos produtos adquiridos por intermédio do Pregão decorrente deste 

Termo de Referência deverá ser de, no mínimo, 03 (três) meses, contra defeitos de 

fabricação, de acordo com CDC (Código de Defesa do Consumidor), contados da data 

de recebimento definitivo dos produtos pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa 

Luzia.   

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 6.7.5. O fiscal técnico do contrato, comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
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que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

7- CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

7.1 Recebimento do Objeto  

7.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  
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7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15(quinze) dias corridos, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 

prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias corridos  

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.  

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

7.2 Liquidação  

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias consecutivos para fins de liquidação, na forma desta seção, nos 

termos do artigo 9º, do Decreto Municipal 3.526, de 11 de Fevereiro de 2020.  
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7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas.  

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a se efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.2.9.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

7.3 Prazo de Pagamento 

 7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-e de correção monetária.  

7.3.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 7.3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

7.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

7.3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

7.3.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.4 Índice de Reajuste Contratual  

7.4.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
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IPCA (ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.4.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.4.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.4.7 O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta  

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO.  

 

8.2 Exigências de habilitação  

8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 8.3. Habilitação jurídica  

8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020.  

8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

9. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  

9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei.  

9.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

10 Qualificação Econômico-Financeira  

10.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

10.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
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11. Qualificação Técnica  

11.1 Qualificação Técnico-Operacional  

11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso.  

11.1.2. Para fins da comprovação de qualificação técnica a licitante deverá apresentar, 

ainda:  

 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor.  

 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 Como condição de habilitação técnica, o Edital deverá exigir a apresentação do 

Alvará de Funcionamento de Empresa. 

 Comprovante de registro ou inscrição do responsável técnico no CREA MG. 

 Para boa execução dos serviços a contratada deverá disponibilizar uma equipe 

técnica mínima, 01 (um) Engenheiro com pós-graduação em engenharia clínica 

ou graduado em Engenharia Biomédica e/ou Engenharia Clínica. O vínculo 

laboral deverá ser comprovado APENAS na fase de execução contratual, sob 

pena de rescisão do contrato. 

 Designar Responsável Técnico, registrado no CREA, vinculado 

comprovadamente ao licitante na data prevista para a assinatura do contrato, 

devidamente registrada(s) no CREA, por execução de serviço, para empresa 

privada ou para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, de características 

semelhantes ao objeto licitado; 

 Comprovante de registro AFE na ANVISA. 
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 Alvará de localização e funcionamento emitido pelo município da sede da 

empresa; 

 Declaração do representante legal da empresa licitante que possui pessoal 

técnico adequado e disponível para executar o serviço da contratação, nas 

condições fixadas no Termo de Referência. 

 Declaração de que possui os equipamentos a serem instalados, constando a 

marca, modelo e o número de registro na ANVISA. 

 Apresentar declaração de que está ciente e na execução contratual se 

submeterá aos preceitos da RDC 611/22, a qual, além do regulamento técnico, 

estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica e dispõe sobre o uso de 

Raio-X em todo o território nacional. 

 Apresentar declaração de que está ciente e na execução contratual se 

submeterá aos procedimentos estabelecidos na Resolução nº 38, de 4 de junho 

de 2008, do Ministério da Saúde. 

  A empresa deverá nomear um encarregado de proteção de dados para de 

mapear e elaboração relatório da utilização de dados sensível dos sistemas de 

imagem e PACS. 

 A Empresa deverá emitir declaração de emissão ART para execução de Serviço. 

11.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11.1.4 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar:  

11.1.5 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 12.3.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;  

11.1.6 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  
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11.1.7 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

11.1.8 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato;  

11.1.09 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; 

d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação;  

11.1.11 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  

 

12 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

12.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 

e imediatamente após o julgamento das propostas.  

 

13.  Adequação Orçamentária  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

13.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

MANUT. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO BENEDITO 

02.033.005.10.302.2051.2165 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 1621  - FICHA: 1332 
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MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL 

02.033.005.10.302.2051.2166 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500 - FICHA: 1358 

 

13.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

 Santa Luzia, 21 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 
Secretário Municipal de Saúde 

Santa Luzia- MG 
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